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Legislação 
Portaria 

 PORTARIA N° 657/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 200 e 211 da Lei 
Complementar 29/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cariacica) e, ainda, pelos incisos III e XXX, do artigo 30 da Resolução 
378/1991, desta Casa de Leis,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar condutas supostamente perpetradas pelo servidor efetivo 
MARCOS ANTÔNIO IGÍDIO, os quais indicam possível infração disciplinar.  
 
Art. 2º Os fatos serão apurados pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, pelos membros designados pela 
Portaria nº 360/2018, assegurado ampla defesa ao servidor acusado.  
 
Art. 3º Os procedimentos são os estabelecidos na Lei Complementar Nº 29/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Cariacica.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Cariacica/ES, 14 de setembro de 2018. 

 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
PRESIDENTE 

 


